
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÂTO N'OO2/2OZ

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITTJRA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim

Machado, no.l70, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre.

Bahia, neste âto representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a empresa MF
NST UÇÕES LTDA, Inscrito do

, Residente na Rua João

Nova Fatima, Estado da

o tê, ln§
0q0,
no.: 0:ll.l17.045-25 c Cartcira de

tado pelo Sr. lgor Matos

tidade n" 1344e58t09; dêiiominando-se a partir de agora

4

.GONT.RATSBO.'Àesolvêm-.fimI4r o presellte Termo de

Contratq;-pqdi':+rgalr:' Diqii'ensa de Licitação n'
003/!Q{;ogiô'iij'!ue-{ouber pela Lei Federal no

.l4l!§t81 e'.áiteragões s$sequeiites, e pelas cláusulas e

tôridiçoes abaixo estabeleiidas:

§üWMil, ffi$i$:iii:t:i'li*

O prosente contrato terá o regr

s

par! prestação de serviços no

acqi{q as. necessidades do

global.

te em

da .n
piesente

contratual.

CrWeW§r*,-^
:,

,.ra.i:.'-

O presente contrato éstrí vincli'lado aô'Processo Admlnlstrativo'ir' 003 12024, Dispensa de

pela CONTRATADA, queLicitação no 00312024, e proposta comercial apresentada

independente de h anscrição integram este inskumento contratual.

Pela perfeira execução dos sorviços, objeto deste contlato e obdecidas as demais condições

estip;ladas neste ilstrumento, a CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global e

de its lq3S0,0O (Quarenta e nove mil trezentos e cinquenta reais), sendo este clemoniíado

o valor contratual.

Pardgrafo Prinebo: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo conr

os serviços prestarlos. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, enr caso de eno'

..;
.':

Constitui o objeto do
Lcvan T
Município de Altp

zaçáo

na Dispensa de
rle n' 003/2024, que

Único deste insü'tlmento

â

e
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Parágafo §egundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união.
expedida peta Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212/91 e 14.333/21);

b) certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 l'l e 1 4.333 /21);
d) certidão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estâdo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente

e) Certidão Negativa de bito a Mun ipal, da sede da licitante ou
r..1 , ,..domicilio, e;

.-,:...@1'1-..i;.

ter seus preços

lo IBGE na data

de assinatura do

Mediante expresso TADA, O

reajustados pelo IPCA - do*reços'co.ÇonsumidorAmplor ope
base do teÍmo de Reaju
contrato e do pedido plei

o a data

to. a CONTRATADA eParógafo
elaborar T

Primefuol
tr'olo valcf ' do contrato,

em período o.S d do pleitP.

ços/ d *idos objeto deste contrato, o

stô.do Rsflda conforme percentuais

va 4, de Janeiro de 201 I e Decreto

sob renuricia de receita nos

iscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobtà o vilor tqs Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme ap
du de Imposto de Renda,

ota §iscalremitida às dêclàiagões constantes nos anexos I,

23; ou cóDiade Gopqularqo Slmples Nacional, para lins de

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no OO3\2O24 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável desigrado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
iarágrafo Primeiro - A prestagão do objeto aqui registrado só se daní após adotados, pelo

Município, todos os procedimontos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

rece

verificar se

à

'{-

Sobre o vat§r
CONTRATA].FE
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei

da I4strução
dá
p 01/00.

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Seguodo
devení enoaminhar
II ou III do Decrçto

ern. com

comprovação da I
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4.4 - O prozo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde qúe ocorra motivo j ustificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

o entí'ria Anual

*a*:.-§ffi',
Ê-,

Para este contrato não fo

r - constitui ftpigrçãdrde çoNI1BÀTANTE:. ., . .-
a ser soligitado§ pelo coDtratado;a) Presta( es infoflnapões e os esclaÍec tos que v

b) Desig{çr
EfetuaPo

Serviiloid toe ncia doobjoto deste instrumento:

c) s pagaÍnentos con c

T-
a)

A:
,fur {odas as despesas decorrentes dase

impostos, contribuição de

ex e trabalhistasl
te à adúinistração ou a tercelÍos,b)

c)

d)
e)

0

c)

decorrentes de sua culpa ou dolop
de caráter urgente, além deComunicar à conúàtante;

prestar os esc larecim'ênto§

ual ueÍ
do contrato;

Emitir todas as Notas Fi lação vigente;

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Entregar os BenVservigos conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na confratagão direta;

C[ÁUSUIÁ DúCIMA P,RIIIIEIRÀ.. DAI,AT,rDAÀÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTODE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADERG O/I,JNIDADE

-t

1.500.0000
1.50 r.0000

0E I 4- Secretaria
Municipal de

Infraestrutura e Serviços
Publicos

êm l€ abs serfu'

execução o tais como:

por, iluaisqugr danos

l: .' il
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II - Por acordo, quando:

como pactuado, respe

contrato;

itad4 em qual caso, a

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessfia a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modiÍicaçito da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contÍato tâl

o§$r" a. risco estabelecida no

Pardgalo
acresctmos
Contrato.
Pardgrufo Segundoz A C
dias, prorrogáveis por ig
financeiro do contrato.

Primeiroz n 6ont 
"tiâàou supressões efetuaàá.{

ôondições deste contrato, os

e.ç! por cento) do valor inicial do

em prazo mráximo de 20

enfií f,o equilíbrio econômico-período, os pedi

:
CLÁSSULADÉ CIMASEG-UIYDA: tiÂ

cLÁusuLA.DÉcIM+-IERgEFA"oerOnçl,iu*tor,
, /.li,e.$.efuee§.r,s.i#s

Caso o CONTRATADO, por nio6+e ao.fo.rgniou&up*omporáriqgrente impedido de cumprir.

total ou parcialrnente, as:ü6s'ffIlgã.ffií,.'dqVeÉ.om+,ffi'o ftto ihediatamente à fiscalização.

ainda que verbalmerÍo, ratlficryFd npiESd,gl:.- , "-; " - :

§ lo. Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o desfrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

cl,Áü§rflra DÚCIMâ, QUá,Bra -:DX§PjS}[4ü@DXS

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍe a

CONTRATADA às sanções previstas no aÍtigo 156, Lei n.o '14.133121, garuntindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

{

it.

Dar-se-á a rdqõisão dé f.leno direito deste de notiÍicação judicial ou

extrajudiciallinas hipótàses 3 14.131121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis. I
!i,'

Parógrafo da TADA, será esta

ressarcida dos ao pagimenlo devido pela

motivados, assegurando-se
execução do sua rescisão

Pardgralo ôs de

à CONTRAT o {keito à prévia e 9efsp;. 
-.
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l. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do servigo não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administragão se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à cONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento dâs condigões ora

estipuladas;

§3r As multas previstas nesta clausula não tem caráteÍ compensatório e o seu pagamento nào

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de Í'orma

cumulativa de outras sanções previstas na Í*i 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

cI,áx§xIIÁDÉCIIIIA ECASOSOMTSSOS

14.133121 e suas alterações

gnaliáLrias de direito adqu irido.

.í'
O presente contrato

É:iposteriores, constituindo

cl,ÁffiI,l,trDÚCIITtA

o
I i-.

§,EXTA.DA

O presente contrato passat{
gado dÇ

a vigorar a partir em 31 11212024, podendo

ter seu praz o prorro .acordo com as di 3i2:J e alterações posteriores

crJmtEü-DÉcHt Íri §Éfi},ÍA;
ê!

Fica designaflô o Sr.r Euiz Vicenlg tt'tascaterÚpq Cameiro. Matrícula n" 004796, responsável

peta nrefàitur& Muniiigl, cgm o1ôfi.f,ib]açio--qfanh6, inspecionar, encaminhar e verificar a

conformidade da execugão dÊste contra6'tlE {cÇrdo com a L'ei n" 14.131121.

'' t' .8 ! ./ r..'. i '.
CLÁU$ilÁDÉCIMÀOITAVA'.DO.üDBO :

;;;d,r affii"6. 0".,f,.,.j'o,, "ffi",h+t,oi-," de quarquer outro por

mais privilegi$q quçlef{ para dirinrd qpdsquer dtfidaí-relatitàdáo presente Contrato

Assim, por ãsàem justas e al:eíadas,dúI§$eYpm &E ?-aíes o P1gsente Termo de Conhato. em 2

(duas) vias de igual teone forma, dan{q*Jgnnqhgm.E"raliçL§g$eprc§ença de duas testemunhas.

* . , "4apelado.nfto Alogng'. Bahia, l5 de Janeiro de 2024.

ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRA

MFENG UÇÔES LTDA
Rep. Sr. gor Matos de Oliveira

CONTRATADO

Testemuúas:

ome: me

cpF:o"1ad 3.i-l ss \/ cPF:061 Ee1e5- o)
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*UtrjAL

R$ 22.200,00R$ 0,3760.000,00Levantamento Planialtimétri
praças, quadras e ru4s

co de áÍeas
lnsI

tr R$ 24.000.00R§ 1.200,00
Locação de Obras,

Terraplanagem
Movimen

e2

R$ 3.1 50,00R$ O,2ILevantamento TopoJ

ANEXO ÚNICO
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RE§UMO DO CONTRATO N'OO2/2024

Contratsnte: PREFEITIJRA MUMCIPAL DE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito Púb lico intemo, CNPJ sob o no 13'897.11I /0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, B do gre, Bú ia, neste ato rePresentado

pelo, Sr. Claudinei Xa
Iirsorito do CNPJ sob o n'

Contratado: MF ENG
134, Centro, Nova Fatima,

43.204.76310001-67,
de Oliveira, inscrito no

Estado da Búia CEP:
8lôcCPF 071.117.045-25 e no 134495

Objeto: Contratação de ento Topográfico

Planialtimétrico Cadastra de Capela do Alto

Alegre\BA.
&1.7FundamentaçÃo Legrl:

e mil trezenló'§ e cinquenta reais).Valor do Contrato: R§ 49.
: {3ae

gs0,g0 e nov

Data da AssilhÍura ilarGiúdcr$z* - -'-'" -
Vigência: 3liCêDezen5ro ite 2024.

.Í,

4
:!

,i

': 
"_

h
*

I
il

'§ §6§rràr6*E45g.,rq'!*!*xE:$.ffi',: _ :

*5a:5püÊ§ErE#,:: "-'"'

.13312021.
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: oiarià)oficiol do
;muNlcíPlO

ANO 2024. BAHIA PODER EXECUTIVO
06 DE FEVEREIRO DE . ANO XtV. N" 03144
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' OO2l2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE pessoa jurídica direito público

acordo as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre\BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei rf 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 49.350,00 (Quarenta e nove mil trezentos e cinquenta reais)
Data da Assinatura: l5 de Janeiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

3

intemo, CNPJ sob o n' 13.897.1 I li000l-94, com sede na Praça Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do

Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: MF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n'43.204.76310001-67,
Residente na Rua João Zacarias Guimarães, n' 134, Centro, Nova Fatima, Estado da Bahia CEP: 44.642-000,

representado pelo Sr. Igor Matos de Oliveira, inscrito no CPF 071.1 17.045-25 e Carteira de ldentidadê n' 1344958109.

Objeto: ConEatação de empresa para prestagão de serviços no Levantamento Topográfico Planialtiméfrico Cadastral de

,,

I

eraça.toaqulm.úachado, No íIg, íoA«Iarcenrro. Cef',g4 iíiq@r17É)3qqii]3à,.E.inal:pÍeÍeilurad

Esle docum6nto podê s€r vonllc€do no êodêísço êlstÍÔnico

SEbma Gedldap - Al@lEâÉo dláda do sislemâ. veBâo:2024 ' rpo PogÉm: Gl{7 ' Câmpo d€ Aplc€çáo. AD{4
Cenilcado d€ R€gislro dê PÍogranas da ComputadoÍ - Poc€sso n' BR 512017 000515-0 - lNPl

D@umenlo assinado dq'râr6êílú.oilóms MP n" 2.200-? dé 24103/2001,
q6 insüuia lnfrâcatÍolura ne aFàves Públicás B.ãsiem - lcP.Brasí.

tcP



FáJHá
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Ínscrição:
Razão
clal:
Endereço:

43,2O4.76310001-67

MATOS E FRANCO CONSULTORÍA E SERVIçOS LTDA

RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA tAliivlA /

BA | 44642-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

,.;; a.i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

álnpi.ã.iir. identificada encontra-se em situação regular perante 0

FunOo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o Dresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãr,iÉãrãl-ãeoiios referentes a contribuições e/ou encargos deviLrus'

decorlentes das obrigações com o FGTS'

Validade:04/0 1 1 2024 a 02/ 021 2024

CertiÍicação Número: 2024010403142379050841

Informação obtida em 1210t12024 13:41:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

ffi;i;;;;; -à- 
verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
5ãêiátaria da Recelta Federel do Braell
Éiõàúiàooria-oeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: tlF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA
CNPJ:,8.204.76310001 67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional CobraÍ e inscrever quaisquer dividas de

i".pon."Oitia"O" Oo su,eito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a créd1os tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Bíasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Atrva da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de errle leuerativo'-para

todos os óÍgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Relere-se a srtuação oo

*f"iio p"iàiuo no âmoito da RFB e da PGFN e àbrange inclusrve as contrrourÇóes soc a's previslas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 de iulho de 1 99'1

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicaçâo de §ua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rfu .gov.bt ou <http:/ ivww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1' 751 c.te tt\)i2014

Emitida às '15:58:29 do dia 24n0n023 <hora e data dE Brasília>'

Válida alé 21 lMnOZ  .

Codigo de controle da certidão: 2Fí E'0C14.0698ÁF3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODEIN JUDÍCÍÁ( I')
.i JS1 IqA DU T'i.'ÀJA:'.:

CBRTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHÍSTÀS

NOME: MF ENGENHÀRIA E CONTRUCOES I,TDA (MATRIZ E FILÍAlS

CNPJ: 43 .2O4 - 163/OOOT-67

Certidão fl"t 58998677 /2023
Expedição: 24 lLo/2023, às 16:oo:09
validade't 2l/04/2024 - 180 (cento e

de sua exPedição.

oitenta) dias, ':cr:! r'i3s da

certifica-se que MF ENGENEÀRrÀ E eoNTRucoEs LTDÀ (MÀTRrz E FrÍ'rÀrs) '

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 43'204'763/OOOL-6'7 ' NÃo coNsTA :r:'

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba-l'lsEas'

Certidão emiEida com base nos arts ' 642-A e 883-A da consolioa*'1-

dasLJeisdoTrabalho,acrescentadospelasL'eísnso12'440/2A1''
13 .46'7 /20t7, e no ALo Ot/2022 da CG.IT' de 21 de i atte:rc de '-''i'" 

'

os dados constantes desEa Cer!idão são de responsabilidaoe -L'''s

Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a erllpl:e! 'r em r:€ i

aEodososseusestabelecimentos,agênciasoufi]rais
A aceiEação desEa cerEidão condiciona-se à ve:-L r'ào ü:

autenticidade no porEal do Tribunal Superior d'- -rabail'c '-'

rn!erneE (hccp: / /www . tsE ' jus 'br) '

Ceruidão emiEida gratuiEamente '

INRORMÀçÃO TMPORTÀI'IIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistâs CollsLalll os dá'"s

necessários à identificação das pessoas naEurais e juríd:-'s

inadimplentes peranEe a Justiça do Trabalho quanLo à> oDt:9e\-c-

esEabelecidas em sent'enÇa condenaEória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas' inclusi've no concernenEe aos

recolhimentos previdenc iários ' a honorários ' a custas ' a

emolumentos oLt a recolhitnenEos det'erminados e l 'l ' : ; rrriJO- I

de execução de acordos firmados perante o Minis!-é]r Públ l:'r' l:-

Trabalho, Conii ssão de Conciliação Prévia ou demai ': I í' I rs o'-':.

disposição Legal, contiver força executiva'



15t12t2O?3, 15-0?
Autenlicação de CND

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
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COVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

lEmitidr esr. o8 €felto! doB srts' íí3 e í14 de Lol 3'956 ds 1 l do dozembro de 198'l - códrgo

Tributárlo do Estado da Bâhia)
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cobrar qualsqueÍ dêbitos que vierem a seÍ apurados posteriormente
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